PROJETO DE LEI N° , DE 2018
(Do Sr. LINCOLN PORTELA)

Acrescenta paragrafo ao art. 93 da
Lei n°® 8.213, de 24 de julho de 1991,
para dispor sobre o preenchimento
de cargos nas empresas por
pessoas com deficiéncia.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 93 da Lei n°® 8.213, de 24 de julho de 1991, que “Dispde
sobre os planos de Beneficios da Previdéncia Social e da outras providéncias”,
passa a vigorar acrescido do seguinte 8§ 5°:

AT, O3, e

§ 5° O preenchimento dos cargos previstos neste artigo devera
ser feito, alternada e sucessivamente, entre pessoas com grau
de deficiéncia leve, moderada e grave, nos termos do
regulamento.”

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispbe sobre os Planos de
Beneficios da Previdéncia Social e da outras providéncias, institui, por
intermédio do art. 93, um dispositivo conhecido como lei de cotas segundo o
qual as empresas com mais de cem empregados estdo obrigadas a preencher
de dois a cinco por cento dos seus cargos com pessoas reabilitadas ou
pessoas com deficiéncia.

Essa norma tem sido importante instrumento para a inclusédo desse
segmento da populacéo no mercado de trabalho.



Todavia temos observado que o objetivo pretendido com a aprovacao da
norma tem sido, de certa maneira, desvirtuado. Além da incluséo, buscou-se
garantir que a pessoa com deficiéncia tenha um aproveitamento e um
reconhecimento efetivo, analogo aos demais trabalhadores da mesma
empresa.

No entanto o que se vé na pratica, na maioria das vezes, é a priorizagédo
da empresa na contratacdo de pessoas cujas deficiéncias ndo demandem um
esforco maior de convivéncia ou mesmo de preparo para a realizagao do
trabalho. Com isso, vemos que as empresas tém praticamente se restringido a
contratar pessoas com grau de deficiéncia leve, em detrimento dos demais
tipos de grau de deficiéncia, a moderada e a grave.

Nesse contexto, 0 N0sso objetivo com a apresentacdo desta proposta é
o de melhorar a lei de cotas, estabelecendo que o preenchimento das vagas
destinadas as pessoas com deficiéncia observara o critério de alternancia entre
os diversos graus de deficiéncia, permitindo que todos eles sejam
contemplados, ou seja, no cumprimento da lei, a empresa contratara, de forma
alternada e sucessiva, pessoas com grau de deficiéncia leve, moderada e
grave.

Cientes de que a empresa podera ter dificuldades no preenchimento de
determinados cargos com pessoas com deficiéncia de graus variados, tendo
em vista as peculiaridades proprias de cada empresa, estamos remetendo a
matéria a regulamentacdo. Desse modo, evitaremos que eventuais problemas
de ordem pratica inviabilizem a aplicacdo da norma.

Sendo inquestionavel o interesse publico da matéria em tela, estamos
certos de contar com o0 apoio de nossos Pares para a aprovacédo do presente

projeto de lei.

Sala das Sessoes, em de margo de 2018.

Deputado Lincoln Portela



